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PROJETO DE LEI Nº         de 2019. 

 

(Da Sra. Deputada Federal CHRIS TONIETTO e do Sr. Deputado FILIPE BARROS) 

 

Revoga o art. 128 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal). 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica revogado o art. 128 do Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal).  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

1. A proteção constitucional do direito à vida 

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, caput
1
, estabelece, como um dos seus princípios 

basilares, o direito inviolável à vida, sendo certo que o Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002) 

dispõe, em seu artigo 2º, que ―a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro‖. 

 

Da mesma forma, determina o artigo 7º do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 

8.069/1990) que ―a criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a 

efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e 

harmonioso, em condições dignas de existência‖ (grifo nosso), ou seja, a legislação pátria atualmente 

em vigor não propõe qualquer hipótese de relativização do direito à vida, persistindo, pois, seu caráter 

de inviolabilidade e, por conseguinte, não comportando nenhuma exceção. 

 

Não é demais trazer à baila os dizeres do Ministro do STF, Alexandre de Moraes: 

 

“O direito à vida é o mais fundamental de todos os direitos, já que se constitui 

em pré-requisito à existência e exercício de todos os demais direitos. A 

Constituição Federal proclama, portanto, o direito à vida, cabendo ao Estado 

assegurá-lo em sua dupla acepção, sendo a primeira relacionada ao direito 

                                                           
1 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
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de continuar vivo e a segunda de se ter vida digna quanto à subsistência. O 

início da mais preciosa garantia individual deverá ser dado pelo biólogo, 

cabendo ao jurista, tão-somente, dar-lhe enquadramento legal, pois do ponto 

de vista biológico a vida se inicia com a fecundação do óvulo pelo 

espermatozoide, resultando um ovo ou zigoto. [...] A Constituição, é 

importante ressaltar, protege a vida de forma geral, inclusive uterina”. 

 

No Direito Penal, quando há dúvida quanto à inocência de uma pessoa, aplicasse-lhe o princípio 

do in dubio pro reo. Então, por analogia, se, em situação hipotética, houvesse dúvida sobre o início da 

vida, jamais lhe seria permitido conceber o ―direito de matar‖, mas deveria ser aplicado o in dubio pro 

nascituro. 

 

Ocorre que não há dúvida quanto ao marco inicial da vida humana que, por evidência científica, 

começa na concepção. Portanto, segundo a intelecção do próprio Ministro supracitado, ao legislador 

cabe acompanhar o que a ciência atesta sobre o início da vida humana para a garantia de sua proteção 

integral. 

 

Nos artigos 124 a 127 do Diploma Repressor, resta tipificado o crime de aborto que está dentro 

do Título I da sua Parte Especial, a qual versa sobre os crimes contra a pessoa e, da mesma maneira, 

está dentro do Capítulo I que trata dos crimes contra a vida. Sendo assim, não pairam quaisquer dúvidas 

de que, desde o advento do Código Penal em 1940, o próprio legislador sempre considerou o nascituro 

como pessoa humana. 

 

2. A personalidade do nascituro 

 

Assegura o Pacto de San José da Costa Rica, celebrado em decorrência da Conferência 

Americana sobre Direitos Humanos, realizada em novembro de 1969 e tendo sido ratificado pelo Brasil 

em 1992, cujo teor inspirou nossa Carta Magna, sendo o nosso País dele signatário, que ―toda pessoa 

tem o direito de que se respeite sua vida. Esse direito deve ser protegido pela lei e, em geral
2
, desde o 

momento da concepção. Ninguém pode ser privado da vida arbitrariamente‖ (art. 4º, n. 1). 

 

E mais ainda, em seu artigo 3º: ―toda pessoa (ou seja, ―todo ser humano‖ para os efeitos da 

Convenção – art. 1º. n. 2) tem direito ao reconhecimento de sua personalidade jurídica‖. Note-se que o 

direito de ser reconhecido como pessoa é dado a todo ser humano, sem distinção da vida intra ou 

extrauterina. 

                                                           
2 A cláusula ―em geral‖ só pode ser interpretada como generalização e não como excepcionalização. Pois se todo ser humano é pessoa (cf. art. 

3º), não pode haver ser humano sem direito à vida. 
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Se o nascituro é pessoa, e isso foi declarado por uma Convenção que tem status supralegal, 

―estando abaixo da Constituição, porém acima da legislação interna‖ (acórdão do RE 349703/RS, 

publicado em 05/06/2009), segue-se que não há lugar no Brasil para nenhum aborto ―legal‖. 

 

Na opinião do Ministro Ayres Britto, relator da ADI 3510 (sobre a destruição de embriões 

humanos para fins de pesquisa e terapia), a proibição do aborto não significa ―o reconhecimento legal 

de que em toda gravidez humana já esteja pressuposta a presença de pelo menos duas pessoas: a da 

mulher grávida e a do ser em gestação‖. Leiamos com atenção como prossegue o Ministro: ―Se a 

interpretação fosse essa, então as duas exceções dos incisos I e II do art. 128 do Código Penal seriam 

inconstitucionais, sabido que a alínea a do inciso XLVII do art.5º da Magna Carta Federal proíbe a 

pena de morte (salvo „em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX‟)
3
”. Faltou ao Ministro 

dizer que o que para ele era apenas uma hipótese é uma realidade. O direito brasileiro reconhece a 

presença de duas pessoas: a da gestante e a da criança por nascer. Logo, qualquer “direito” ao aborto 

é inconstitucional. 

 

À mesma conclusão chega Ronald Dworkin, ardente defensor da sentença Roe versus Wade, 

que em 1973 declarou constitucional o direito ao aborto nos EUA (graças a uma falsa alegação de 

estupro, conforme depois confessou Norma McCorvey, protagonista do caso
4
). Segundo esse pensador, 

a decisão da Suprema Corte norte-americana baseia-se fundamentalmente sobre a tese de que a criança 

por nascer não é pessoa. Repetidas vezes em seu livro ―Domínio da vida‖
5
, o autor afirma que, se o 

nascituro (que ele costuma chamar de ―feto‖) fosse pessoa, o aborto seria inadmissível em todos os 

casos, inclusive em ―estado de necessidade‖ ou em caso de gravidez resultante de estupro. Leiamos 

algumas de suas passagens: ―Em termos morais e jurídicos, é inadmissível que um terceiro, como um 

médico, mate uma pessoa inocente mesmo quando for para salvar a vida de outra‖ (p. 131). ―Do ponto 

de vista de que o feto é uma pessoa, uma exceção para o estupro é ainda mais difícil de justificar do que 

uma exceção para proteger a vida da mãe. Por que se deve privar o feto de seu direito a viver e obrigá-

lo a pagar com a própria vida [por] um erro cometido por outra pessoa?” (p. 132). Criticando aqueles 

que não aceitam o aborto quando o bebê foi fruto de uma relação sexual voluntária, mas o aceitam 

quando ele foi concebido em um estupro, o autor afirma: ―Sem dúvida, a diferença não seria de modo 

algum pertinente, como afirmei, se o feto fosse uma pessoa com direitos e interesses próprios, pois tal 

pessoa seria completamente inocente a despeito de qual fosse a natureza ou a intensidade da culpa de 

sua mãe‖ (p. 134). 

 

Pelo que se percebe, o ponto vulnerável dos defensores do aborto, o seu ―calcanhar de Aquiles‖, 

é a personalidade jurídica do nascituro. Demonstre-se que nascituro é pessoa e todo o edifício abortista 

                                                           
3 ADI 3510. Voto do relator, 5 mar. 2008, n. 28, p. 32. 
4 Cf. WALDMAN, Steven, CARROL, Ginny. Roe v. Roe. Newsweek, Nova York, 21 Aug. 1995, p. 24. 
5 DWORKIN, Ronald. Domínio da vida: aborto, eutanásia e liberdades individuais. São Paulo: Martins Fontes, 2003 
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desaba. Ora, como o nascituro é pessoa – e isto não é algo ―de lege ferenda‖, mas pertencente ao atual 

direito interno brasileiro – não há lugar para nenhuma das hipóteses do artigo 128 do Código Penal, 

se forem interpretadas com excludentes de antijuridicidade. 

 

Nem todos entendem a importância da vigência do Pacto de San José da Costa Rica em nosso 

ordenamento jurídico. O célebre jurista Ricardo Dip, hoje desembargador do TJSP, na época juiz de 

direito do antigo TACrimSP, já dizia em um acórdão: 

 

―Em boa hora se vem invocando nos Pretórios o Pacto de São José de Costa 

Rica (Convenção Americana sobre Direitos Humanos), que se fez direito 

interno brasileiro, e que, pois, já não se configura, entre nós, simples meta ou 

ideal de lege ferenda. É mesmo reclamável seu cumprimento integral, porque 

essa Convenção foi acolhida sem reservas pelo Estado brasileiro. Parece que 

ainda não se compreendeu inteiramente o vultoso significado da adoção do 

Pacto entre nós: bastaria lembrar, a propósito, pela vistosidade de suas 

consequências, que seu art. 2º modificou até mesmo conceito de pessoa 

versado no art. 4º do Código Civil
6
, já que, atualmente, pessoa, para o direito 

posto brasileiro, é todo ser humano, sem distinção de sua vida extra ou 

intrauterina. Projetos, pois, destinados a viabilizar a prática de aborto direto 

ou a excluir antijuridicidade para a prática de certos abortamentos voluntários 

conflitam com a referida Convenção (Habeas Corpus n.º 323.998/6, TAcrim-

SP, 11ª Câm., v. un., Rel. Ricardo Dip, j.29.6.1998)‖. 

 

3. As escusas absolutórias do artigo 128, CP 

 

Diz o artigo 128 do atual Código Penal, que este projeto pretende revogar: 

 

Art. 128 - Não se pune o aborto praticado por médico:  

I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; 

II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da gestante ou, 

quando incapaz, de seu representante legal. 

 

Uma simples leitura atenta do artigo 128 do Código Penal bastaria para concluir que nele não 

está contido um direito de abortar, mas tão-somente uma não aplicação da pena após o fato já 

consumado. A expressão ―não se pune‖, que inicia o caput do artigo, não nos permite ir além. 

 

Eis o que ensina o já citado mestre Ricardo Dip: ―Está a cuidar-se das chamadas escusas 

absolutórias, causas que, excluindo a pena, deixam subsistir, contudo, o caráter delitivo do ato a que ela 

                                                           
6 Na época, estava em vigor o Código Civil de 1916. O artigo 4º do antigo Código corresponde ao artigo 2º do Código de 2002, atualmente em 

vigor. 
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se relaciona‖
7
. No mesmo sentido leciona Walter Moraes: ―Quanto ao aborto, a lei diz ‗não se pune‘. 

Suprime a pena. Fica o crime‖.
8
 É o que diz ainda Maria Helena Diniz: 

 
O art. 128, I e II, do Código Penal está apenas autorizando o órgão judicante a não 

punir o crime configurado, por eximir da sanção o médico que efetuar prática abortiva 

para salvar a vida da gestante ou para interromper gestação resultante do estupro. Tal 

isenção não elimina o delito, nem retira a ilicitude da ação danosa praticada. 

Suprimida está a pena, mas fica o crime.
9
 

 

Por fim, lição de Marco Antônio da Silva Lemos: 
 

Demais disso, convém lembrar, logo de imediato, que o art. 128, CP, e seus incisos, 

não compõem hipóteses de descriminalização do aborto. Naquele artigo, não está 

afirmado que „não constitui crime‟ o aborto praticado por médico nas situações dos 

incisos I e II. O que lá está dito é que „não se pune‟ o aborto nas circunstâncias 

daqueles incisos. Portanto, em nossa legislação penal, o aborto é e continua crime, 

mesmo se praticado por médico para salvar a vida da gestante e em caso de estupro, a 

pedido da gestante ou de seu responsável legal. Apenas - o que a legislação 

infraconstitucional pode e deve fazer, porque a Constituição, como irradiação de 

grandes normas gerais, não é código e nem pode explicitar tudo - não será punido 

penalmente, por razões de política criminal.
10

 

 

No entanto, ainda que haja uma mera não aplicação da pena, é necessário que haja razões de 

política criminal. Tais razões existem? 

 

4. O aborto “(des)necessário” ou “(anti)terapêutico” 

 

É difícil imaginar o caso em que a morte do bebê, por si só, ―cause‖ a salvação da vida da 

gestante, seja um ―meio‖ utilizado para curá-la. Na verdade, a morte do nascituro não traz benefício 

algum para a gestante. Convém citar esta frase lapidar da Academia de Medicina do Paraguai (1996): 

 

Ante patologias da mãe ou do feto que surjam durante a gravidez, a medicina 

moderna, utilizando a tecnologia disponível em reprodução humana, conta 

com os meios para conservar a vida materna, o fruto da concepção e combater 

consequentemente a mortalidade perinatal. Em casos extremos, o aborto é um 

agravante, e não uma solução para o problema.
11

 (destacou-se) 

 

                                                           
7 Ricardo Henry Marques DIP. Uma questão biojurídica atual: a autorização judicial de aborto eugenésico: alvará para matar. Revista dos 

Tribunais, dez. 1996. p. 531 
8 Walter MORAES, O problema da autorização judicial para o aborto. Revista de Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, mar./abr. 1986. p.21. 
9Maria Helena DINIZ, O estado atual do biodireito, 2. ed. aum. e atual. de acordo com o novo Código Civil (Lei 10.406, de 10-01-2002). São 

Paulo: Saraiva, 2002, p. 56. 
10 Marco Antônio Silva LEMOS, O Alcance da PEC 25/A/95. Correio Braziliense, 18 dez. 1995, Caderno Direito e Justiça, p. 6. 
11 ACADEMIA DE MEDICINA DEL PARAGUAY. Declaración aprobada por el Plenario Académico Extraordinario en su sesión de 4 jul. 

1996, tradução nossa. 
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A insistência de certos médicos em indicar o aborto como ―meio‖ — e até como ―único meio‖ 

— para se salvar a vida de uma gestante parece derivar de uma espécie de crendice. Analisemos o 

exemplo análogo, retirado da Química: 

 

Ácidos e bases neutralizam-se mutuamente, produzindo um sal e água. Assim, uma solução de 

ácido clorídrico (HCl) é neutralizada por uma solução de hidróxido de sódio (NaOH), produzindo 

cloreto de sódio (NaCl) e água (H2O). 

HCl + NaOH  NaCl + H2O 

Imagine-se agora que, alguém, por acidente, tenha deixado derramar ácido clorídrico em sua 

pele. Suponha-se que um químico, presente no laboratório, levado pela convicção de que um ácido é 

neutralizado por uma base, aplicasse sobre a pele corroída da vítima uma solução de hidróxido de sódio 

(soda cáustica). O resultado seria, não um alívio, mas um agravamento da corrosão. 

 

Da mesma forma, diante do fato de que certas doenças se tornam mais complicadas com a 

gravidez, há médicos que, à semelhança do químico do exemplo anterior, acreditam que o aborto fará 

―desengravidar‖ a paciente, levando-a ao estado anterior à concepção do filho. Segundo Alberto Raul 

Martinez, professor da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (SP), em depoimento de 1967, 

 

―(...) deve-se levar em conta que a reação mais comum do médico não afeito à 

especialidade ginecológica, quando a prenhez ocorre em uma de suas 

pacientes já afetadas por problema físico ou mental, é a de que a remoção da 

gestação poderia simplificar a questão‖.
12

 

 

Isso, porém, não ocorre. O aborto é uma prática tão selvagem que, além de condenar à morte um 

inocente, agrava o estado de saúde da gestante enferma. 

 

Sobre este assunto, convém citar a célebre aula inaugural ―Por que ainda o aborto terapêutico?‖ 

do médico-legal João Batista de Oliveira Costa Júnior para os alunos dos Cursos Jurídicos da Faculdade 

de Direito da USP de 1965: 

 

Limitar-me-ei, nestas considerações, apenas ao chamado aborto terapêutico, 

que, na prática, pode confundir-se com o aborto necessário, porque o tempo 

não me permitiria tratar de todas as outras espécies conhecidas. 

(...) 

Digo, inicialmente, que se me fosse permitido, chamá-lo-ia de aborto 

desnecessário ou, então, de aborto anti-terapêutico. 

(...) 

Ante os processos atuais [de 1965!] da terapêutica e da assistência pré-natal, o 

aborto não é o único recurso; pelo contrário, é o pior meio, ou melhor, não é 

meio algum para se preservar a vida ou a saúde da gestante. Por que invocá-lo, 

                                                           
12 Apud João Evangelista dos Santos ALVES et al. Aborto: o direito do nascituro à vida, Rio de Janeiro: Agir, 1982, p. 85. 
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então? Seria o tradicionalismo, a ignorância ou o interesse em atender-se a 

costumes injustificáveis? Por indicação médica, estou certo, não o é, 

presentemente. Demonstrem, pois, os legisladores coragem suficiente para 

fundamentar seus verdadeiros motivos, e não envolvam a Medicina no 

protecionismo ao crime desejado. Digam, sem subterfúgios, o que os 

soviéticos, os suecos, os dinamarqueses e outros já disseram. Assumam 

integralmente a responsabilidade de seus atos. 

[...] 

...o aborto terapêutico não é o único meio para preservar a vida da gestante, 

sendo mesmo mais perigoso do que o prosseguimento da gravidez, razão pela 

qual não poderia, também, o anteprojeto ser aplicado quando fala em um ―mal 

consideravelmente inferior ao mal evitado‖. 

[...] 

Por que, então, o aborto terapêutico? 

Por tudo isso que acabo de dizer, considero a prática abortiva, mesmo no 

chamado aborto terapêutico, um crime de lesa pátria e de lesa humanidade.
13

A 

irritação de Costa Júnior deve-se ao fato de o Código Penal isentar de pena o 

médico que pratica o aborto ―se não há outro meio de salvar a vida da 

gestante‖ (art. 128, I). Outro motivo é que, na época, o anteprojeto de reforma 

do Código, chefiado por Nelson Hungria, pretendia conservar tal cláusula. 

 

Da forma como foi redigido o dispositivo penal, no código vigente e, por 

sinal, como também consta no anteprojeto, tenho para mim que, se 

honestidade houvesse na sua observância, teria sido uma norma inteiramente 

inócua, porque nunca ocorreria tal espécie de aborto; mas o que, realmente, o 

dispositivo enseja é favorecer e ocultar o verdadeiro aborto criminoso.
14

 

 

A acusação é gravíssima. Segundo Costa Júnior, nunca ocorre o caso em que o aborto é 

necessário para salvar a vida da gestante. O objetivo de se manter a impunidade em tal caso é, para ele, 

única e exclusivamente, ocultar os verdadeiros e inconfessáveis motivos do aborto. 

 

Em sua magnífica aula, Costa Júnior refuta, uma por uma, as principais ―indicações‖ para o 

aborto terapêutico: nas cardiopatias, na hipertensão arterial, na tuberculose pulmonar, nas perturbações 

mentais e nos vômitos incoercíveis. A título de ilustração, reproduzimos um trecho de sua argumentação 

contra o aborto em gestantes tuberculosas: 

 

Schaeffer, Douglas e Dreispon, em 1955, após meticulosa observação de 

tuberculosas grávidas, durante vinte anos no New York Lying-in Hospital, 

divulgaram as seguintes e eloquentes conclusões, que encerram 

indubitavelmente qualquer discussão sobre tal assunto: 

 

Resultados dos 

casos observados 

Com aborto terapêutico Sem aborto terapêutico 

melhorados 13% 56% 

                                                           
13 João Batista de O. COSTA JÚNIOR, Por quê, ainda, o abôrto terapêutico? Revista da Faculdade de Direito da USP, 1965, volume IX, p. 

314-329. 
14 Ibidem, p. 315-316. 
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inalterados 47% 38% 

agravados 33% 3% 

mortes 7% 3% 

 

Como, pois, conciliar o aborto terapêutico com a legislação penal ante esses 

resultados, quando o previsto legalmente é para salvar a vida ou, segundo 

outros códigos, também preservar a saúde da gestante, e não para aumentar o 

índice de mortalidade ou a percentagem dos malefícios?
15

 

 

 

A conclusão a que chegou Costa Júnior não difere daquela a que chegaram quatro médicos, em 

1982, após consulta a colegas de várias especialidades: cardiologia, pneumologia, nefrologia, 

psiquiatria, endocrinologia, metabiologia, hematologia, bioquímica, farmacologia, ginecologia e 

obstetrícia. A obra foi laureada com o Prêmio Genival Londres, em 30 de julho de 1982, pela Academia 

Nacional de Medicina. No capítulo final, intitulado ―Comentários e Conclusões‖ lê-se: 

 

 

Fundamentando-se nos importantes depoimentos atrás transcritos, pode-se 

afirmar que, atualmente, a Medicina oferece ao médico meios para prosseguir 

na luta em busca do fim almejado, qual seja a salvação do binômio mãe-filho, 

não sendo válido o apelo ao chamado abortamento ‗terapêutico‘.
16

 

 

 

Na verdade, poder-se-ia dizer ironicamente que existem casos em que o aborto é ―necessário‖. 

Vejamos: 

 

1. Quando a bolsa amniótica se rompe antes da hora e a criança ainda está bem imatura, as 

bactérias entram e começam um processo infeccioso. É perfeitamente possível para os bons médicos, 

fiéis ao juramento de Hipócrates, controlar a infecção por meio de antibióticos e esperar que a criança 

morra naturalmente, para só depois expulsá-la do útero materno. Mas isso despende tempo e trabalho. 

Em vez de monitorar, com sucessivas ecografias, os batimentos cardíacos do bebê e esperar 

pacientemente pela sua morte, é mais cômodo aplicar um comprimido de misoprostol no canal vaginal a 

fim de induzir o aborto. Afinal, se o bebê vai morrer, por que não podemos logo matá-lo? Este é um 

caso em que o aborto é ―necessário‖ para evitar trabalhos com uma criança por eles considerada indigna 

de respeito e para estimular o pragmatismo na medicina. 

 

2. Em uma gravidez ectópica, quando a criança se implanta não no útero (que é o seu lugar 

natural), mas, por exemplo, na trompa de Falópio, é perfeitamente possível aos bons médicos adotar 

                                                           
15 Ibidem, p. 322. Acrescentamos o ponto de interrogação, que está faltando no original, sem dúvida por erro tipográfico. 
16 João Evangelista dos Santos ALVES et al., Aborto: o direito do nascituro à vida, Rio de Janeiro: Agir, 1982, p. 135-136. 
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uma conduta de espera. Em cerca de 65 % dos casos, a gestação evolui para um aborto espontâneo17
. 

Quando ela evolui para a ruptura tubária, pode-se esperar para intervir imediatamente após a ruptura a 

fim de estancar a hemorragia. No entanto, em tal caso, é mais fácil para os maus médicos aplicarem 

alguma droga (como o metrotexato) que cause a morte da criança já fadada a morrer. Em tal caso, o 

aborto é ―necessário‖ para estimular a impaciência dos profissionais de saúde, para poupar-lhes trabalho 

e para fomentar nele o desrespeito pela vida humana. 

 

Espera-se, porém, que os parlamentares não queiram satisfazer tais tipos de ―necessidade‖. 

 

4. O aborto como efeito secundário de um procedimento médico 

 

Tudo o que foi dito até agora refere-se ao aborto diretamente provocado, isto é, querido como 

fim ou como meio. Isso jamais pode ser admitido. 

 

Caso totalmente diferente é o de um procedimento médico, que seria feito mesmo se a mulher 

não estivesse grávida, o qual traz consigo o risco de causar danos ou mesmo a morte ao nascituro. 

 

Por exemplo, uma intervenção cirúrgica cardiovascular em uma mulher grávida pode ter como 

consequência a morte do bebê. Em tal caso, a morte do inocente não é um fim visado pela cirurgia (o 

fim é a cura da cardiopatia). Também não é um meio (pois não é a morte da criança que ―causa” a cura 

da mãe). É simplesmente um segundo efeito. 

 

Para que se possa, porém, tolerar um efeito secundário mau, é preciso que o bem a ser alcançado 

seja proporcionalmente superior ou ao menos equivalente a ele. No caso relatado, a cirurgia não seria 

lícita se fosse possível esperar até o nascimento do bebê ou se houvesse outro meio terapêutico que 

fosse inofensivo para a criança. 

                                                           
17 Cf. A. G. SPAGNOLO – M. L. DI PIETRO, ―Quale decisione per l‘embrione in una gravidanza tubarica?‖, Medicina e Morale 2 (1995), p. 

298-299. 
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De acordo com o princípio ético da ação com duplo efeito, é lícito praticar uma ação em si boa 

que tenha dois efeitos: um bom e outro mal desde que: 

 

a) o efeito bom não provenha do efeito mau (senão o efeito mau seria meio para alcançar o 

efeito bom) 

b) haja uma proporção entre o efeito bom, querido como fim, e o efeito secundário mau, 

tolerado como efeito. 

 

Se, porém, especulativamente, existisse um caso em que matar um inocente fosse o ―meio‖ de 

salvar a vida de alguém, ainda que fosse outro inocente, não seria lícito praticar tal homicídio. No ano 

70 d.C., segundo relata o historiador Flávio Josefo
18

, durante o cerco de Jerusalém pelos romanos, uma 

mulher, oprimida pela fome, matou, cozinhou e devorou seu próprio filho recém-nascido. Alguém 

poderia tentar justificar a atitude daquela mulher faminta dizendo que aquele era o único ―meio‖ de que 

ela dispunha para salvar sua vida. E ainda mais: se ela deixasse de agir assim, morreria juntamente com 

a criança. Mas nada justifica a morte direta de um ser humano inocente. 

 

Analogamente, no século XIX, alguns médicos, diante de uma criança já encaixada na bacia da 

mãe, mas com dificuldade de ser dada à luz, adotavam um horrível procedimento chamado 

―craniotomia‖. Perfurava-se o crânio da criança, aspirava-se a massa cerebral e depois retirava-se o 

corpo – obviamente morto – do bebê. Diante de uma assepsia precária e da ausência de antibióticos, a 

cesariana era uma cirurgia arriscada e alguns médicos julgavam lícito praticar tamanha crueldade 

alegando que, de outro modo, mãe e filho morreriam. Ao ser interrogada se a craniotomia em tal caso 

era moralmente lícita, a Igreja respondeu negativamente
19

. 

 

                                                           
18 Flávio JOSEFO. História dos hebreus, II Parte, Livro Sexto, Capítulo XXI. 
19 Cf. M. ZALBA – J. BOZAL, El magisterio eclesiástico y la medicina. Razón y Fe, Madrid, 1955, 74. 
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Casos como o acima, que pertencem à história da Medicina, nem por isso justificam o aborto 

diretamente provocado. Convém lembrar que em nenhum caso o fim justifica os meios. 

 

5. O aborto quando a gravidez resulta de um estupro 

 

Ao assegurar a inviolabilidade do direito à vida, a Constituição está dizendo que ninguém pode 

ser morto arbitrariamente. Para se dizer que tal garantia constitucional não se aplica ao nascituro 

concebido em um estupro seria preciso provar: 

 

— ou que o nascituro não é titular de direitos, nem sequer do direito à vida; 

— ou que ele, antes titular do direito à vida, perdeu esse direito em virtude de um ato culpável. 

 

Nenhuma dessas hipóteses se verifica. O Código Civil diz explicitamente que ―a lei põe a salvo 

desde a concepção os direitos do nascituro‖ (art. 2º). Logo, o nascituro é titular de direitos (a começar 

pelo direito à vida, sem o qual nenhum dos demais teria consistência). 

Além disso, o nascituro não é capaz de praticar atos culpáveis (por exemplo, uma agressão 

injusta) que lhe tire o direito à vida. Das três pessoas envolvidas no crime do estupro — o estuprador, a 

mulher estuprada, a criança concebida — certamente não se poderá negar a absoluta inocência da 

última. A provocação de sua morte é uma injustiça monstruosa, cuja arbitrariedade fere frontalmente os 

dispositivos constitucionais que protegem a vida. 

 

Há ainda um outro dispositivo que é violado. Trata-se de um princípio consagrado em nossa 

Constituição de que ―nenhuma pena passará da pessoa do condenado...‖ (art. 5º, inciso XLV). O 

genitor da criança não sofrerá mais do que dez anos de reclusão, que é a pena máxima para o estupro 

(art. 213, caput, CP)
20

. Mas isso, só depois de um julgamento, e com direito de ampla defesa (art. 5º, 

LV, CF). 

 

Sem prejuízo, faz-se mister ressaltar que, com supedâneo no art. 5º, LVII, da Carta Magna que 

trata do princípio da presunção de inocência, ninguém pode ser considerado culpado sem a sentença 

penal condenatória transitada em julgado. No caso da vida intrauterina, o bebê não pode ser sentenciado 

à morte sem culpa e sem julgamento. 

 

Ao condenar sumariamente o bebê à morte, a pena não apenas passa do pai para o filho, mas é 

aumentada: de pena de reclusão para pena de morte! 

 

                                                           
20 Considera-se aqui o estupro não qualificado pelo resultado lesão corporal grave nem pela idade precoce da vítima nem pelo resultado morte. 
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O autor do estupro ao menos poupou a vida da mulher – senão ela não estaria grávida. Pergunta 

que não quer calar: é justo que se faça com a criança o que nem sequer o agressor ousou fazer com a 

mãe: matá-la? 

 

Não se diga que em tal caso a escolha cabe ―à mulher‖. Não só porque ninguém – homem ou 

mulher – tem o direito de decidir sobre a vida e a morte de outrem, mas ainda porque aproximadamente 

cinquenta por cento das crianças concebidas (em um estupro ou não) são meninas; tão mulheres como 

suas próprias mães. Se uma mulher deve decidir, pergunto eu: qual delas? A grande ou a pequena? A de 

dentro ou a de fora? A que sobreviveu à violência ou aquela ameaçada de morte no ambiente 

intrauterino? 

 

Não é preciso ir muito longe para encontrar mulheres, atualmente adultas, que foram concebidas 

em uma violência sexual. A ex-deputada Fátima Pelaes (PMDB/AP) declarou publicamente em uma 

sessão da Comissão de Seguridade Social e Família de 19/05/2010, quando estava em discussão o 

―Estatuto do Nascituro‖ (PL 478/2007), que ela havia sido concebida em decorrência de um abuso 

sexual sofrido por sua mãe, que cumpria pena em um presídio e já tinha cinco filhas. A então deputada, 

que nunca conheceu seu pai, confessou que outras vezes já defendera o direito ao aborto. ―Mas eu 

precisava ser curada, ser trabalhada, porque eu estava com um trauma‖, acrescentou. Naquela sessão, 

porém, ela estava decidida em votar em favor da vida: ―Se nós lutamos pelo direito à vida, temos que 

lutar desde o nascituro‖. 

 

Fabiana Silva, 34 anos, moradora de Goiânia, em outubro de 2018 veio a Anápolis (GO) 

agradecer àqueles que a convenceram a não abortar seu filho Vítor, concebido em um estupro. O crime 

se deu em meados de agosto de 1999, quando Fabiana tinha apenas 14 anos. O agressor havia sido o 

―padrasto‖ (amásio da mãe), que fugiu logo após a agressão. A adolescente estava disposta a provocar o 

aborto em si mesma se ninguém aceitasse provocá-lo nela. Em janeiro de 2000, ela aguardava do 

Hospital de Jabaquara (São Paulo)
21

 uma resposta: se iriam ou não fazer o aborto. O fato ganhou 

repercussão internacional. Dr. Jorge Andalaft, na época responsável pelos abortos daquele hospital, 

reclamou que estava recebendo trinta telefonemas por hora (!) de toda a parte do mundo. 

 

Uma das pessoas das que se comunicou com ele foi Julie Makimaa, de Fennville, estado de 

Michigan, EUA, ela própria concebida em um estupro. No dia 3 de janeiro, ela lhe enviou um fax de 

onze páginas, contando sua história pessoal e suplicando que poupasse a vida da criança por nascer. Eis 

um pequeno trecho. 

 

                                                           
21 O Hospital Dr. Arthur Ribeiro de Saboya, conhecido como Hospital de Jabaquara, na capital paulista, foi o primeiro a usar o dinheiro público 

para fazer abortos. Essa prática criminosa foi introduzida lá em 1989, graças à iniciativa da então prefeita Luíza Erundina (PT). 
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Prezado Dr. Andalaft. 

Nesta tarde eu ouvi falar de uma jovem, grávida de 

incesto, que está agora procurando aborto em seu 

hospital. Para mim, os temas de estupro e gravidez 

são muito pessoais. 

Posso identificar-me com a dor e confusão profundas 

que ela está enfrentando, os sentimentos de culpa e 

violação, e o medo de carregar a criança. Eu entendo 

sua dor, porque minha mãe, uma virgem aos dezoito 

anos, foi estuprada por meu pai biológico e eu fui 

concebida. 

 

O aborto não estava disponível para ela em 1964
22

, mas seus amigos 

ofereceram-lhe ajuda para obter um aborto. Diziam-lhe que ela não deveria 

carregar um filho de um “estuprador” e que o aborto seria a melhor resposta. 

Ela é tão grata hoje por nunca ter feito um aborto. Juntas nós 

compartilhamos uma relação estreita e amorosa e ela também acalenta os 

seus dois netos. 

Descobrimos que a dor do passado foi substituída pelas alegrias do presente. 

Fui concebida em uma violência, mas sou grata por não ter recebido a pena 

de morte pelo crime de meu pai. 

 

No dia 5 de janeiro de 2000, Dr. Andalaft informou que o 

Hospital de Jabaquara não faria o aborto em Fabiana. No dia 6, 

Fabiana já havia desistido totalmente da ideia do aborto. O menino 

nasceu em 15 de maio, por parto normal e foi batizado com nome 

de Vítor no dia 17 de junho. Como era de se esperar, Fabiana 

apaixonou-se pelo bebê, assim como sua mãe. Vítor foi uma 

bênção para a vida de ambas.  

 

Em 2018, chorando de alegria por ter um filho de dezoito 

anos (nas suas palavras, ―um anjo que Deus colocou na minha 

vida‖), Fabiana aceitou conceder uma entrevista, que foi gravada 

em vídeo
23

: 

 

                                                           
22 Somente em 1973 a Suprema Corte dos EUA, na infame decisão Roe versus Wade, declararia ―legal‖ o aborto em todo o território 

estadunidense. 
23 https://www.providaanapolis.org.br/index.php/todos-os-artigos/item/580-um-anjo-que-deus-colocou-na-minha-vida 

14



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2893/2019 

PL 2893/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 14 de 18 

 

  

 

 

Câmara dos Deputados | Anexo IV – 4º andar – Gabinete 446 | 70100-970 Brasília DF 
Tel (61) 3215-5446 | dep.christonietto@camara.leg.br 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Deputada CHRIS TONIETTO – PSL/RJ 
 

– Fabiana, o que você acha de oferecer o aborto para as vítimas de violência 

sexual? 

Eu não concordo. Eu não concordo porque já basta o trauma que a gente 

passa pela violência física, pela violência psicológica. Tirar, abortar a 

criança eu acredito que só vai trazer mais transtornos. 

Falo porque eu vivi. Eu estive lá dentro e convivi com pessoas que fizeram, 

que consumaram o aborto. De fato, a culpa que a pessoa sente depois, pelo 

menos das pessoas que eu pude acompanhar, eu pude estar perto... Eu falo 

porque eu fiquei cinco anos em terapia, participei de grupos e grupos... de 

pessoas que estavam ali também buscando o mesmo tipo de ajuda [...] 

Só que o aborto não vai resolver. O aborto não vai resolver. Não quer? Doa! 

Doa a criança. Coloca à disposição! Hoje a gente tem um serviço social que 

tem todo o preparo para encaminhar, para poder fazer isso. Ah, mas... matar 

não! Nós não temos o direito. Nós não temos o direito de ceifar uma vida. 

A gente até costuma brincar: é fácil para a gente falar, porque a gente já 

nasceu. É muito fácil. Mas, e aí? 

Hoje eu vejo grupos militantes de feministas levantando bandeira: “Aborto 

sim, aborto sim!” ... É fácil falar: a gente já nasceu. 

 

O que aconteceu com Fabiana não é absolutamente um caso isolado. Julie Makimaa, aquela 

mulher fruto de um estupro que advogou em favor da vida do filho de Fabiana, publicou em 2000 o 

livro ―Vítimas e vencedores: falando sobre gestações, abortos e filhos resultantes de violência sexual‖
24

. 

A obra contém o resultado de uma pesquisa feita com 192 mulheres grávidas em razão de estupro ou 

incesto e foi feita por Julie juntamente com o pesquisador David Reardon, especialista em síndrome 

pós-aborto e fundador do Instituto Elliott. Das 192 vítimas, 56 fizeram aborto, 133 deram à luz, e 3 

sofreram aborto espontâneo. 

 

Das 56 que fizeram aborto, seis delas não forneceram nenhuma informação sobre como se 

sentiam. Das 50 restantes, apenas uma vítima de estupro relatava não estar arrependida do aborto. Uma 

vítima de incesto afirmou que o aborto tinha sido a decisão correta no seu caso, mas não comentou 

sobre como o aborto a havia afetado. Quatro delas relataram vários arrependimentos em relação ao 

aborto, mas foram ambivalentes ao dizer se o aborto era ou não a melhor escolha. Quarenta e quatro 

(44) mulheres disseram explicitamente estar arrependidas de terem abortado e declararam que o aborto 

não tinha sido a melhor solução para suas gravidezes
25

. 

 

                                                           
24 David REARDON; Julie MAKIMAA; Amy SOBIE. Victims and victors: speaking about their pregnancies, abortions and children resulting 

from sexual assault. Springfield, IL: Acorn Books, 2000. ISBN 0-9648957-1-4. 
25 Cf. David REARDON; Julie MAKIMAA; Amy SOBIE. Victims and victors…p. 19-20. 
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Das 133 que levaram a gravidez a termo, 80% falaram explicitamente da felicidade de terem 

escolhido dar à luz seus filhos. Nenhuma das mulheres declarou que não queria seu filho ou que 

desejaria ter optado por fazer um aborto
26

. 

 

No prefácio do livro de Julie Makimaa há um trecho extremamente incômodo para a causa 

abortista. Leiamos com atenção: 

 

―Para muitas pessoas, o argumento de que uma mulher não deve passar nove 

meses carregando o filho do seu agressor parece uma extensão natural da 

compaixão [para com as vítimas de estupro ou incesto]. 

Tal empatia com as vítimas de violência sexual, combinada com a 

generalizada confusão, medo e repulsa associada ao estupro e ao incesto, 

fazem disso um ―caso difícil‖ natural para os proponentes do aborto 

legalizado. [...] Uma vez que essa ―exceção‖ é admitida, não há nenhuma base 

racional para se proibir o aborto em outros casos onde a gravidez possa impor 

dificuldades para a mulher. 

[...] 

Tudo isso é extremamente lamentável porque literalmente todas as evidências 

relativas a essa questão estão do nosso lado. É um fato pouco conhecido que a 

grande maioria das vítimas de violência sexual não quer abortar. Além disso, 

quando as vítimas de violência sexual fazem o aborto, os efeitos psicológicos a 

longo prazo, e mesmo a curto prazo, são devastadores. A maioria dessas 

mulheres descreve os efeitos negativos do aborto em suas vidas como ainda 

mais devastador que a violência sexual. 

Violência sexual é na verdade uma contraindicação para o aborto. Um médico 

tratando de uma gestante vítima de violência sexual deveria desaconselhar o 

aborto precisamente por causa da natureza traumática da gravidez‖
27

. 

 

Para corroborar a afirmação de Julie Makimaa, desejaria relatar a história de duas jovens costa-

ricenses, Elizabeth e Karol, ambas vítimas de estupro no mesmo dia
28

. A primeira, após as primeiras 

reações de rejeição da gravidez, resolveu dar à luz sua filhinha, que se tornou o maior presente de sua 

vida. A segunda resolveu abortar. Ouçamos as palavras de Elizabeth: 

 

 

                                                           
26 Cf. David REARDON; Julie MAKIMAA; Amy SOBIE. Victims and victors…p. 22.  
27 David REARDON; Julie MAKIMAA; Amy SOBIE. Victims and victors… p. 9-10. Os itálicos são do original. 
28 http://salvarel1.blogspot.com/2016/04/se-lo-horrible-que-es-la-violacion-pero.html. Postado em 11 abr. 2016. 
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“Já passaram nove anos desde a sua chegada e graças a isso sou uma 

mulher mais humana, forte e feliz. E sei que o aborto teria piorado 

minha situação, já que não posso ter mais filhos e ela é minha bênção. 

Nunca o aborto é uma solução. Obrigada, filhinha. Tu fazes da minha 

vida um lugar cheio de amor e esperança. 

O ato tão ruim que supõe um estupro não se pode sanar com outro tão 

doloroso quanto o primeiro. Abortar nunca ajudará a vítima de um 

estupro a superar o trauma; e piora a situação. 

No mesmo dia em que me ultrajaram também estupraram uma amiga, 

e ela decidiu abortar. Primeiro pensou que tudo iria bem. Mas nos 

encontramos em São José
29

, em um parque. Era dezembro e meu bebê tinha 

dez meses. Quando nos vimos, choramos muito. Logo viu a minha filha e só 

me disse como deveria ser a carinha da sua. Porque não deixava de sentir-se 

uma assassina. Sabia que sua filhinha não tinha culpa, mas havia 

compreendido isso muito tarde e ninguém a quis ajudar. Todos diziam que 

abortasse aquele bastardo filho do horror, filho de um maldito. Dizia-me: 

“Eli, como te invejo porque eu jamais saberei como poderia ser...” 

Meses depois, passei a visitá-la pela sua casa e Karol (assim se chamava 

minha amiga) tinha-se suicidado. Sua mãe me disse que nunca voltou a ser 

igual e que o aborto a derrotou. Recordo minha amiga como uma moça bela e 

especial. 

Não se precisa de “carniceiros”, mas de apoio psicológico, emocional; 

profissionais que nos ajudem e não pessoas que agravem o problema. Oxalá 

todas as mulheres tivessem a oportunidade de ser apoiadas para defender a 

vida de quem não se pode defender. Aquelas crianças não têm culpa. 

Não quero julgar. Sei como isso é horrível, mas abortar nunca ajudará a 

ninguém. Em meu país
30

 não temos exército, porque não cremos que a 

violência solucione mais violência. No entanto, há delinquentes e maldade, 

mas fui criada com a certeza de que maldade com maldade jamais ajudará a 

ninguém. Mas se, pelo contrário, dás amor, crê-me, isso dará frutos. O 

estupro me marcou como mulher, mas esse “homem” não me pode causar 

mais dano. Não tem esse poder. No dia de hoje sou mãe de uma bênção. Com 

terapia, o amor de minha bebê e muita ajuda, sou feliz, isso eu garanto. E não 

imagino como seria minha vida sem ela”. 

 

                                                           
29 Capital da Costa Rica. 
30 Costa Rica. 
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Por seu turno, no que diz respeito ao aborto em caso de gestação decorrente de estupro, não 

obstante os incessantes óbices legais e constitucionais susomencionados, permitir a morte do bebê seria 

praticamente puni-lo pelo crime de outrem. Apoiar a vítima do estupro consiste em prover-lhe 

atendimento médico e psicológico, viabilizar a adoção do bebê, se assim o desejar, mas em hipótese 

alguma buscar curar a dor do estupro causando-lhe outra dor, quiçá ainda pior que a primeira, pois é 

inegável que depois de realizar um aborto, a mulher passa a ter diversos problemas
31

, sejam de ordem 

física, emocional e psicológica, depressão, dores excruciantes, diagnósticos de câncer de mama, 

sentimento de culpa, pensamentos suicidas, dentre outros. 

 

Aborto, estupro, suicídio. Um ―remédio‖ pior do que o outro. Até onde permitiremos que, por 

preconceito, ignorância e falsa compaixão, casos como o de Karol se repitam? Quando é que nós 

abandonaremos a falácia de que a violência do estupro é ―curada‖ pela violência ainda maior do aborto? 

Até quando pensaremos que o aborto serve para ―desestuprar‖ a gestante, ou seja, fazê-la voltar ao 

estado anterior ao do estupro? Até quando acreditaremos na lenda – muito comum nos livros de Direito 

Penal – de que a visão da criança nascida perpetua a lembrança do estupro sofrido pela mãe? 

 

Ainda que a gestante não quisesse ficar com a criança (o que não é nada habitual, pois o 

sofrimento faz crescer o amor da mãe pelo filho), em tal caso seria facílimo encaminhar o inocente 

recém-nascido para um dos inúmeros casais que estão na fila de adoção em nossos Juizados da Criança 

e da Juventude! Pergunto e repito: a solução é matar? 

 

Uma última pergunta que faço é sobre quem se beneficia com o aborto em caso de estupro. 

Certamente não é a criança, que será cruelmente assassinada. Também não é a gestante, que carregará 

em si os terríveis traumatismos da síndrome pós-aborto, como acabamos de demonstrar. Resta um 

terceiro, que é favorecido: o autor do estupro. Isso mesmo: uma vez abortada a criança, ele fica livre de 

sua obrigação alimentícia de genitor! Tendo a certeza de que não terá nenhuma responsabilidade civil 

pelo filho eventualmente gerado em uma agressão, o estuprador sente-se mais estimulado a praticar o 

crime. 

 

6. Conclusão 

 

Termino dizendo que não sou eu a primeira a desejar acabar de uma vez com essas duas 

hipóteses de não punição do aborto. O Código Penal de 1969, promulgado e revogado sem que chegasse 

a entrar em vigor
32

, excluía a hipótese de não punição do aborto em caso de gravidez decorrente de 

                                                           
31 Coleman et. al. 2017. Women Who Suffered Emotionally from Abortion: A Qualitative Synthesis of Their Experiences. Journal of American 

Physicians and Surgeons, Volume 22, Number 4, Winter 2017. 
32 Tal Código foi promulgado pelo Decreto-Lei n.º 1004, de 21 de outubro de 1969, publicado no D. O. (Suplemento C) de 21 de outubro de 

1969. Previsto para entrar em vigor em 1º de julho de 1974, o Código de 1969 teve sua data de entrada em vigor prorrogada pela lei 6.063, de 

27 de junho de 1974. Finalmente foi revogado pela lei 6.578, de 11 de outubro de 1978, sem que nunca tivesse entrado em vigor. 
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estupro. Bem antes disso, o deputado Arruda Câmara, em seu Projeto de Lei n. 910 de 1949
33

, pretendia 

revogar não apenas o inciso II, mas todo o artigo 128 de nosso Código Penal, destruindo também a não 

punição ao chamado ―aborto terapêutico‖. Esse projeto foi explicitamente louvado em 1965 pelo Dr. 

Costa Júnior, em sua aula inaugural já referida ―Por que ainda o aborto terapêutico?‖. 

 

A proposta que ora apresento, se for aprovada, colaborará também para pôr um freio no 

ativismo judicial do Supremo Tribunal Federal, que parece não conhecer limites em seu propósito de 

impor a nós, legisladores, a liberação do aborto baseada na interpretação, reinterpretação e 

―desinterpretação‖ subjetivista da Constituição Federal. 

 

 Diante de todo o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de 

Lei, eis que balizado nos princípios constitucionais que asseguram a proteção da vida humana, desde a 

sua concepção. 

 

Sala das Sessões, 14 de maio de 2019. 

 

 

Deputada Federal CHRIS TONIETTO 

PSL/RJ 

 

 

Deputado Federal FILIPE BARROS 

PSL/PR 

 

 

                                                           
33 Cf. Diário do Congresso Nacional, 1 out 1949, p. 9092. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 

fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 

ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 

e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 

seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  
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VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 

social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-

americana de nações.  

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 

cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 

particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 

empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 

benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 

pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 

de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
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XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 

hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 

omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 

e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 

eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 

legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 

ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 

militar, definidos em lei;  
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LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 

ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 

inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 

nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 

ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-

fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos 

para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de 

despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso 

Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da abertura da 

sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que julgar 

necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos instituídos 

em lei;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes da Marinha, 

do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os cargos que 

lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Federal 

e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-Geral da República, 

o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o Advogado-Geral da 

União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso Nacional ou 

referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas mesmas 

condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem 

pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a abertura da 

sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições mencionadas nos 

incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao Procurador-Geral da 

República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites traçados nas respectivas 

delegações.  

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que atentem contra 

a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público e dos 

Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as normas de 

processo e julgamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-23-2-setembro-1999-344887-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-23-2-setembro-1999-344887-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 

portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 

física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 

caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 

de 19/12/2018) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 

se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

Infanticídio 
Art. 123. Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o parto ou logo 

após:  

Pena - detenção, de dois a seis anos.  

Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento  
Art. 124. Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho provoque: (Vide ADPF nº 

54/2004) 

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aborto provocado por terceiro  
Art. 125. Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:  

Pena - reclusão, de três a dez anos.  

Art. 126. Provocar aborto com o consentimento da gestante: (Vide ADPF nº 54/2004) 

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não é maior de quatorze anos, 

ou é alienada ou débil mental, ou se o consentimento é obtido mediante fraude, grave ameaça 

ou violência.  

Forma qualificada  
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Art. 127. As penas cominadas nos dois artigos anteriores são aumentadas de um terço, se, em 

conseqüência do aborto ou dos meios empregados para provocá-lo, a gestante sofre lesão 

corporal de natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas causas, lhe sobrevem a 

morte.  

Art. 128. Não se pune o aborto praticado por médico:  

Aborto necessário  
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; (Vide ADPF nº 54/2004) 

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro  
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da gestante ou, 

quando incapaz, de seu representante legal. (Vide ADPF nº 54/2004) 

 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 3/1/1941) 

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

Lesão corporal seguida de morte  

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem 

assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

Diminuição de pena  

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob 

o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

Lesão corporal culposa  

§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

Aumento de pena  

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 4º e 6º do 

art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
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§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

6.416, de 24/5/1977, e com redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990, publicada no DOU 

de 16/7/1990, em vigor 90 dias após a publicação 

Violência Doméstica (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, 

ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, de 

17/7/2004, e com redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU de 

8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as indicadas no § 

9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, 

de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for 

cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, de 

7/8/2006, publicada no DOU de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 

Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um 

a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Estupro 
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal ou 

a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor de 18 

(dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

§ 2º Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

Atentado violento ao pudor  
Art. 214. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Violação sexual mediante fraude (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, 

desde a concepção, os direitos do nascituro. 

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores 

de 16 (dezesseis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 

no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 

dias após a publicação) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 

dias após a publicação) 

III - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 

dias após a publicação) 

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

IV - os pródigos. 

Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regulada por legislação especial. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica habilitada à 

prática de todos os atos da vida civil. 

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade: 

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instrumento público, 

independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o 

menor tiver dezesseis anos completos; 

II - pelo casamento; 

III - pelo exercício de emprego público efetivo; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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IV - pela colação de grau em curso de ensino superior; 

V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego, desde 

que, em função deles, o menor com dezesseis anos completos tenha economia própria. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

 

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação 

de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e 

harmonioso, em condições dignas de existência. 

Art. 8º É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e às políticas de saúde da 

mulher e de planejamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção humanizada 

à gravidez, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal integral no 

âmbito do Sistema Único de Saúde. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.257, 

de 8/3/2016) 

§ 1º O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção primária. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os profissionais de saúde de referência da gestante garantirão sua vinculação, no último 

trimestre da gestação, ao estabelecimento em que será realizado o parto, garantido o direito de 

opção da mulher. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às mulheres e aos seus filhos 

recém-nascidos alta hospitalar responsável e contrarreferência na atenção primária, bem como 

o acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante e à mãe, no 

período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as consequências do 

estado puerperal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser prestada também a gestantes e mães 

que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães 

que se encontrem em situação de privação de liberdade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 6º A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante de sua preferência durante o 

período do pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 7º A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento materno, alimentação 

complementar saudável e crescimento e desenvolvimento infantil, bem como sobre formas de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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favorecer a criação de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral da criança. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 8º A gestante tem direito a acompanhamento saudável durante toda a gestação e a parto natural 

cuidadoso, estabelecendo-se a aplicação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas por 

motivos médicos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 9º A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante que não iniciar ou que abandonar 

as consultas de pré-natal, bem como da puérpera que não comparecer às consultas pós-parto. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher com filho na primeira infância 

que se encontrem sob custódia em unidade de privação de liberdade, ambiência que atenda às 

normas sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhimento do filho, em 

articulação com o sistema de ensino competente, visando ao desenvolvimento integral da 

criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 8º-A. Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na Adolescência, a ser 

realizada anualmente na semana que incluir o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de disseminar 

informações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam para a redução da 

incidência da gravidez na adolescência.  

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no caput deste artigo ficarão a cargo 

do poder público, em conjunto com organizações da sociedade civil, e serão dirigidas 

prioritariamente ao público adolescente. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.798, de 3/1/2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  - 3510 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 30/05/2005 

Relator: MINISTRO ROBERTO BARROSO Distribuído: 20050531 

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI)  

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     Art. 005º e parágrafos, da Lei nº 11105, de 24 de março de 2005. 

 

     Lei nº 11105, de 24 de março de 2005. 

 

     Art. 005º - É permitida, para  fins  de  pesquisa  e  terapia,  a 

utilização de células-tronco embrionárias obtidas de embriões  humanos 

produzidos por fertilização in vitro e não  utilizados  no  respectivo 

procedimento, atendidas as seguintes condições: 

          00I - sejam embriões inviáveis; ou 

          0II - sejam embriões congelados há 3 (três) anos ou mais, na 

data de publicação desta  Lei,  ou  que,  já  congelados  na  data  da 

publicação desta Lei, depois de completarem 3 (três) anos, contados  a 

partir da data de congelamento. 

     § 001º - Em qualquer  caso,  é  necessário  o  consentimento  dos 

genitores. 

     § 002º - Instituições  de  pesquisa  e  serviços  de  saúde   que 

realizem pesquisas ou terapia com células-tronco embrionárias  humanas 

deverão  submeter  seus  projetos  à  apreciação   e   aprovação   dos 

respectivos comitês de ética e pesquisa. 

     § 003º - É verdade a comercialização do material biológico a  que 

se refere este artigo e sua prática implica o crime tipificado no art. 

015 da Lei nº 9434, de 04 de fevereiro de 1997. 

Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 001º, III 

- Art. 005º, caput 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13798-3-janeiro-2019-787600-publicacaooriginal-157221-pl.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2893/2019 

Resultado da Liminar 

 
Prejudicada 

Decisão Plenária da Liminar 
 
Resultado Final 

 
Improcedente 

Decisão Final 

 
     Após os votos do Senhor Ministro Carlos  Britto  (relator)  e  da 

Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente),  julgando  improcedente  a 

ação direta, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Menezes  Direito. 

Falaram:  pelo  Ministério  Público  Federal,  o  Procurador-Geral  da 

República, Dr. Antônio Fernando Barros e Silva de Souza;  pelo  amicus 

curiae Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB,  o  Professor 

Ives Gandra  da  Silva  Martins;  pela  Advocacia-Geral  da  União,  o 

Ministro  José  Antônio  Dias  Toffoli;  pelo   requerido,   Congresso 

Nacional, o Dr. Leonardo Mundim; pelos amici curiae Conectas  Direitos 

Humanos e Centro de Direitos Humanos - CDH, o Dr. Oscar Vilhena Vieira 

e, pelos amici curiae Movimento em Prol  da  Vida - MOVITAE  e  ANIS - 

Instituto de Bioética, Direitos Humanos e  Gênero,  o  Professor  Luís 

Roberto Barroso. 

     - Plenário, 05.03.2008. 

/# 

     Após os votos dos Senhores Ministros Menezes  Direito  e  Ricardo 

Lewandowski, julgando parcialmente procedente a ação direta; dos votos 

da Senhora Ministra Cármen Lúcia e do Senhor Ministro Joaquim Barbosa, 

julgando-a improcedente; e dos votos dos Senhores Ministros Eros  Grau 

e Cezar Peluso, julgando-a improcedente, com ressalvas, nos termos  de 

seus votos, o julgamento foi suspenso. Presidência do Senhor  Ministro 

Gilmar Mendes. 

     - Plenário, 28.05.2008. 

/# 

     Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria e nos  termos 

do voto do relator,  julgou  improcedente  a  ação  direta,  vencidos, 

parcialmente, em diferentes extensões, os Senhores  Ministros  Menezes 

Direito, Ricardo Lewandowski, Eros Grau, Cezar Peluso e o  Presidente, 

Ministro Gilmar Mendes. 

     - Plenário, 29.05.2008 

     - Acórdão, DJ 28.05.2010. 

/# 
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